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PORTARIA n.º 733/2025 
 
O Senhor, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando a necessidade de observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
impessoalidade e eficiência na Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da análise e avaliação de amostra dos itens 01 ao 32 do lote 01, 
enviado através da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no certame licitatório – 
Pregão Eletrônico n.º 100/2025, a fim de verificar a qualidade do produto, especificação nos termos 
do edital, compatibilidade, durabilidade e eficácia do material ao fim a que se destina. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS que tem a seguinte composição: 
 
PRESIDENTE: MÁRCIA CRISTINA LONARDONI POLIZELLI BARBOSA – Professora 
SECRETÁRIA: MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER – Auxiliar Administrativo 
MEMBRO: RAQUEL DE MACEDO SILVA – Assessora Pedagógica 
MEMBRO: ROSANGELA PENASFORTE DA SILVA – Professora 
MEMBRO: NILVA CRISTINA DE CAMARGO CASTILHOS – Secretária de Educação 
 
Art. 2º As amostras serão analisadas, em até 4 (quatro) dias úteis, verificando-se o atendimento às 
especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada para tal finalidade, que 
elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de licitação como instrumento para 
classificação dos produtos ofertados. 
 
Art. 3º – A referida composição que trata o artigo 1º do presente, não terá ônus para o Município, 
sendo os serviços considerados de relevância pública. 
 
Parágrafo Único – Esta Comissão ficará dissolvida após a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 


